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Aos 28 (vinte e oito) dias do mes de junho de 2017, as 15:00 horas, na sala da Comissao de

Licitaçao, Localizado a Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independencia/Ce, a Pregoeira, Sra.

Neia Araújo de Souza, e ainda sua equipe de apoio constituída pelas Senhoras Célia Maria

Torres Martins e Taciana Pedrosa Vieira, reuniram-se para análise da fase de habilitaçao

concernente ao PREGAO PRESENCIAL N SS-PP005/17, cujo objeto é aquisiçao de

géneros alimentícios, água, frutas, verduras, carnes e panificaçao para atender a secretaria

de saúde do município de Independencia. Trata-se a presente sessao pública para

complementar o julgamento da fase de habilitaçao consoante diligencias "IN LOCO"

realizadas por este Município na sede da empresa L C MAGALHAES COMÉRCIO,

SERVIÇOS, DISTRIBUIÇAO E ACESSÓRIA EIRELI - ME, esta que apresentou os

menores preços para todos os itens e teve sua habilitaçao proclamada na sessao realizada

dia 15.05.2017. Ocorre que dia 22.05.2017 o Município realizou visita a sede da referida

empresa, através de uma Comissao nomeada pela Portaria n 178/2017 de 19.05.2017 a

fim de esclarecer dúvidas existentes no tocante a comercializaçao do objeto (alimentos) por

parte da licitante. Contudo, constatou-se que na sede da referida empresa existe uma loja

franqueada da marca "stalker" (fotos e vídeos encontram-se acostados aos autos) e,

portanto, nao comercializa em sua sede os produtos alimentícios desejados neste processo.

Deste modo, a Administraçao Pública nao pode prosseguir com a contrataçao da empresa

vencedora na fase de preços após comprovada a nao existencia de fato da comercializaçao

dos comentados produtos. A Pregoeira considera as informaçoes colhidas na diligencia

realizada, e portanto, constata que a empresa L C MAGALHAES COMÉRCIO, SERVIÇOS,

DISTRIBUIÇAO E ACESSÓRIA EIRELI - ME, além de na prática nao exercer o comercio

de alimentos,  nao tem como atividades principal  ou secundária  no Alvará de

Funcionamento, exigido pelo item 5.2.4 "c" do edital, e Alvará Sanitário, acostados aos

ATA COMPLEMENTAR DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N SS-PP005/17
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Célia Maria Torres Martins
Equipe de Apoio

Taciána Pedrosa Vieira
Equipe de Apoio

EQUIPE DE APOIO:

Neia Araujp de Souza
Pregoeira

autos nas págs. 199 e 202. Após debatidos os méritos do que foi colocado em questao, a

Pregoeira declara INABILITADA a empresa L C MAGALHAES COMÉRCIO, SERVIÇOS,

DISTRIBUIÇAO E ACESSÓRIA EIRELI - ME, e nao havendo empresas na ordem de

classificaçao para todos os itens, a Pregoeira declara FRACASSADOS todos os itens (01

ao 103). A Pregoeira resolve conceder o prazo recursal previsto no artigo 4o inciso XVIII da

Lei Federal n 10.520/02. Nada mais a ser consignado no presente termo circunstanciado, a

Pregoeira declarou encerrada a presente sessao. INDEPENDENCIA/CE, 28.06.2017.
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PUBLICAR, para circular no dia 30/06/2017, nos seguintes veículos de comunicaçao:

JORNAL DIÁRIO DO NORDESTE
DIÁRIO OFICIAI  ̂DO ESTADO DO CEARÁ.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA - A Comissao
de Licitaçao localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, torna pública o resultado do Pregao
Presencial n SS-PP005/17, cujo objeto é AQUISIÇAO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS,
AGUA, FRUTAS, VERDURAS, CARNES E PANIFICAÇAO PARA ATENDER A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA. A empresa L C
MAGALHAES COMÉRCIO, SERVIÇOS, DISTRIBUIÇAO E ACESSÓRIA EIRELI - ME
foi declarada inabilitada. Fica aberto o prazo recursal previsto no 4o inciso XVIII da Lei
Federal n 10.520/02. Independencia/CE, 28 DE JUNHO DE 2017. Neia Araújo de Souza -
Presidente da CPL.
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